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de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 30% relativamente aos caçadores refeirdos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Agosto de 2002.

Portaria n.o 1222/2002
de 4 de Setembro

Pela Portaria n.o 915/2000, de 30 de Setembro, foi
renovada até 1 de Junho de 2012 a zona de caça asso-
ciativa da Herdade do Jardim e anexos (processo
n.o 324-DGF), situada nos municípios de Castelo de
Vide e Portalegre, com uma área de 1498,1560 ha, con-
cessionada à Associação de Caçadores de Alagoa.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com uma
área de 220,27 ha, sitos no município de Portalegre.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que sejam anexados
à zona de caça associativa renovada pela Portaria
n.o 915/2000, de 30 de Setembro, vários prédios rústicos
situados na freguesia de Alagoa, município de Porta-
legre, com uma área de 220,27 ha, ficando a mesma
com uma área total de 1718,4260 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Agosto de 2002.

Portaria n.o 1223/2002
de 4 de Setembro

Pela Portaria n.o 254-FU/96, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 710/99 e 819/2000, respectivamente
de 24 de Agosto e de 22 de Setembro, foi concessionada
à Associação de Caçadores de Bensafrim a zona de caça
associativa de Bensafrim (processo n.o 1608-DGF),
situada no município de Lagos, com uma área de
1750,6670 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com uma
área de 452,8860 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que sejam anexados
à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 254-FU/96, de 15 de Julho, alterada pelas Portarias
n.os 710/99 e 819/2000, respectivamente de 24 de Agosto
e de 22 de Setembro, vários prédios rústicos situados
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nas freguesias de Bensafrim e Barão de São João, muni-
cípio de Lagos, com uma área de 452,8860 ha, ficando
a mesma com uma área total de 2203,5530 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Agosto de 2002.

Portaria n.o 1224/2002
de 4 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia e município de Monforte, com uma área
de 761,1075 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de oito anos, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores Os Gaiteiros, com o número de pessoa colectiva
504428462 e sede na Rua do Arco, 12, Arronches, a
zona de caça associativa do Perdigão (processo
n.o 3107-DGF).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000 e no n.o 2 do n.o 8.o da Portaria
n.o 467/2001, de 8 de Maio.

5.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 12 de Agosto de 2002.

Portaria n.o 1225/2002
de 4 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Santo Amaro, município de Sousel, com
uma área de 137,9850 ha, e nas freguesias de Veiros
e São Bento do Cortiço, município de Estremoz, com
uma área 897,1850 ha, perfazendo uma área total de
1035,17 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de oito anos, à Associação de Caçadores de
Santo Amaro, com o número de pessoa colectiva
973526980 e sede na Rua Larga, 43, Santo Amaro, a
zona de caça associativa de Santo Amaro (processo
n.o 3108-DGF).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000 e no n.o 2 do n.o 8.o da Portaria
n.o 467/2001, de 8 de Maio.


